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OECRETO N*’ 1465/2021 DE 08 DE JULHO DE 2021.

“Cr/ff e regulamenta
COMIN dos recurs

o comitê de investimentos -

os do Regime Próprio
Previdência dos Servidores do Município de Caldas
Novas, bem como altera e

de

revoga disposições em
contrário em especial o Decreto 243/2021”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDAS NOVAS, Estado de
Ooias. no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e o artigo 3° A. §1°
170 519, de 24 de agosto de 2.01 1, com redação dada pela portaria MPS
1 70. de 25 de abril de 2.012. e ainda.

CONSIDERANDO a criação do Comiió de Investimentos, conforme
AN N/n ”■ com redação dada pela PortariivIPS n. 440/2013;

n

la

,  . CONSIDERANDO, o patrimônio líquido do Regime Próprio ultrapassa
minimo no artigo 6°, da Portaria MPS n° 519/2011;

CONSIDERANDO ainda, o ofício n° 188/2021
Junto a municipalidade com o iN 2021.013.596:

R  nzr ^^^^^/C)jMiANDO por fim, o falecimento do ex-gestor do CaldasPREV Dr.
BA VHMAN DE ALENCAR SOBRINPIO.

CaldasPREV registrado

DECRETA:

-f''*; cie investimentos - COMIN do Fundo de Previdência dos
Seividoies do Município de Caldas Novas criado pelo Decreto 1570/2015,
auxiliar do CALDAS PREV, fica nomeado como membros do COMIN:

I — Sr‘‘. Leticia Gomes Paixão
n - Paulo de Tarso Silva Rocha Júnior
III - Marcelo Teodoro da Cr
IV - Luiz Fernando Izidoro Monteiro e Silva
V - Beatriz Sousa Henriq

§U. Compete ao COMIN:
^  ̂ P^‘ocesso decisório dos recursos garantidores dos benefícios

pievidencianos dos servidores do Município de Caldas Novas.
Auxiliar na execução da sua política de investimentos.

como órgão

Presidente do COMIN
Membro do COMIN
Membro do COMIN
Membro do COMIN
Membro do COMIN

uz

ue
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§2". As Decisões do COMIN deverão ser registradas em Ata, que serão
publicadas no placar do instituto e comunicadas à gestão do CALDAS PREV para execução
das suas decisões.

Art. 2° Tem por objetivo assessorar, em caráter consultivo, a gestão do
CALDAS PREV nas decisões relacionadas à gestão dos ativos da autarquia.

Art. 3°. O COMIN e instituído com base nos seguintes princípios:
- Segurança;
- Rentabilidade;
- Solvência;

- Liquidez do investimento a serem realizados;
- Obediência as normas gerais estabelecidas pelo Conselho Monetário

Nacional (MCN) e do Ministério da Previdência Social (MPS), além da legislação de
referência e a Política Anual de Investimentos.

Art. 4°. Com prazo de validade indefinido, o COMIN deverá ser
assessorado por consultoria de valores mobiliária devidamente registrada na Comissão de
Valores Mobiliários (CVM) e será contratada e custeada pelo CALDASPREV.

Art. 5“. Os custos de manutenção a assessoramento necessário para
manutenção do COMIN, inclusive o custeio de sistemas de informações de investimentos
e outros serviços que se façam necessários para o fiel cumprimento das obrigações aqui
estabelecidas.

Art. 6°. Em função dos assuntos a serem tratados as atas serão assinadas
pelos membros do COMIN participantes, depois publicadas no placar do CALDAS PREV
e no seu sitio na rede mundial de computadores.

§1 . A cópia autenticada pelo servidor do CALDASPREV responsável pela
publicação do ato será enviada do ato será enviada no prazo máximo de 5 (cinco) dias
contados da data de publicação da ata, para a responsável pela execução das ordens de
aplicação e resgate a cargo do Diretor financeiro em conjunto com o gestor do
CALDASPREV.

§2“. A reunião do COMIN ocorrerá em até 5 (cinco) dias contados da data
de divulgação do índice inflacionário escolhido para Meta Atuarial definida na Política
Anual de Investimentos do CALDASPREV.

§ 3". Por se tratar de assunto de interesse de todos segurados é permitida
a presença nas reuniões de outros participantes, mediante convite do Presidente do
COMIN, ou por solicitação prévia por escrito direcionada a este que deverá acata-la ou
não a seu critério discricionário.

Art. 7". Compete ao COMIN:
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- Acompanhar e debater a performance alcançada pelos investimentos, de
acordo com os objetivos estabelecidos pela Política de Investimentos;

- Estudar as propostas de oportunidades de participação em novos

investimentos;

- Submeter à sua aprovação pela maioria da contratação ou substituição de
Gestores/Administradores, Consultores de Valores Mobiliários terceirizados e Agente
Custodiante, com base em parecer técnico e relatórios específicos;

- Aprovar as cartas de mandato e/ou os regulamentos para 05
gestores/administradores de recursos e Consultores de Valores Mobiliário do
CALDASPREV;

- Analisar, pelo menos mensalmente. o cenário macroeconômico, as
expectativas de mercado, 0 resultado dos fundos e da carteira de investimentos perante a
Meta Atuarial;

- Avaliar 0 desempenho de cada aplicação, bem como seu enquadramento
às normas do MPS e CMN, além do casamento desses com 0 estabelecido na Política Anual
de Investimentos;

Decidir com base nas condições de mercado as aplicações e alocações a
seiem feitas com os recursos do CALDASPREV para a competência em análise;

de investimentos, as instituições gestoras,
administradoras e suas auditorias independentes para eventualmente e motivadamente seja
utilizada ou não.

Avaliar fundos

O Comitê terá uma reunião ordinária mensal,
extraordinárias sempre que necessário, que serão convocadas pelo seu Presidente.

Art. 9“. As reuniões do Comitê deverão contar com  a totalidade de seus
membros, sendo obrigatória a participação dos assessores, administradores ou consultores
que possam contribuir para os objetivos do COMIN.

Art. 10°. Compete ao COMIN editar regimento interno que deverá ser
devidamente aprovado por ato próprio do Presidente do COMIN, sendo este também
responsável por suas modificações ou atualizações.

Art. 11°. Fica revogado 0 decreto de número 243/2021, de 19 de janeiro

Art. 8°. e  reuniões

de 2021.

Art. 12°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDAS NOVAS, ESTADO DE
GOIAS, AOS OITO DIAS DO MÊS DE .lULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM
(08/07/2021).

ARRA

Prefeito do Município aldas Novas - GO

GESTÃO 2021/2024
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